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PoR'rARIA Ne az /2925, DE 2 de :|ANE1Ro DE 2925.

D1sPõE soBRE A NoMEAçÃo no (A)P u e L | c A D o
Em_¿¿_, _; .¿ ,zm PRocuRADoR(A)-GERAL Do nuN1cíP1o DE

°h°f° Ga°¡"°*° ARARIPE E DÁ ouTRAs ¡›Rov1DENcIAs

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, no uso de suas atribuições
`, legais, especialmente as conferidas pelo art. 72, inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, e demais legislações aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 19 Nomear o(a) Sr(a). RITA DE CÁSSIA DE ALENCAR ANDRADE,

, , advogada, portadora de CPF nã _
inscrita nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil sob o n9
10537, residente e domiciliada na

, , , CEP , para o cargo
de Procurador (a)-Geral do Município de ARARIPE, com as

_ atribuições previstas na Lei Municipal N2 1175/2017 e na

ef Constituição Federal.

Art. 29 0(a) Procurador(a)-Geral do Município terá como
responsabilidades principais:

I - Representar judicial e extrajudicialmente o Município,
defendendo seus direitos e interesses;
II - Assessorar juridicamente o Prefeito Municipal, os órgãos da

Administração Direta e Indireta, em conformidade com a legislação
vigente;
III - Exarar pareceres em processos administrativos, projetos de
lei e demais atos normativos de interesse do Município;
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IV - Promover a orientação jurídica e o controle da legalidade
dos atos da Administração Pública Municipal;
V - Desempenhar outras atividades correlatas à função, conforme
disposto na legislação municipal.

Art. 32 0(a) nomeado(a) tomará posse e entrará em exercício na
-Forma prevista na legislação aplicável.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
~ revogando-se as disposições em contrário.
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PA LINO F¡ERE1RA

PREFEITO MUNICIPAL

A Presente portaria é repubiizzaz E. :Ã-_;;
_____________

_ x ral de Protecãode Dados, permnecenúo znalterados seus efeitos legais. Dec:-no ni' iãizazs.
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